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Atos do Poder Executivo

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO

DECRETOS DE 9 DE NOVEMBRO DE 2017

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 3º do Decreto nº 6.464, de 27 de maio de
2008, resolve

DESIGNAR

TIAGO CHARÃO DE OLIVEIRA para exercer a função de Adido Agrí-
cola na Embaixada do Brasil em Hanói, Vietnã.

Brasília, 9 de novembro de 2017; 196o da Independência e 129o

da República.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Blairo Maggi

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 3º do Decreto nº 6.464, de 27 de maio de
2008, resolve

DESIGNAR

PRISCILA RECH PINTO MOSER para exercer a função de Adido
Agrícola na Embaixada do Brasil em Buenos Aires, Argentina.

Brasília, 9 de novembro de 2017; 196o da Independência e 129o

da República.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Blairo Maggi

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 3º do Decreto nº 6.464, de 27 de maio de
2008, resolve

DESIGNAR

MARIA EDUARDA DE SERRA MACHADO para exercer a função de
Adido Agrícola na Embaixada do Brasil em Bangkok, Tailândia.

Brasília, 9 de novembro de 2017; 196o da Independência e 129o

da República.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Blairo Maggi

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 3º do Decreto nº 6.464, de 27 de maio de
2008, resolve

DESIGNAR

MARCEL MOREIRA PINTO para exercer a função de Adido Agrícola
na Embaixada do Brasil em Riade, Arábia Saudita.

Brasília, 9 de novembro de 2017; 196o da Independência e 129o

da República.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Blairo Maggi

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 3º do Decreto nº 6.464, de 27 de maio de
2008, resolve

DESIGNAR

JESULINDO NERY DE SOUZA JUNIOR para exercer a função de
Adido Agrícola na Embaixada do Brasil em Pretória, África do Sul.

Brasília, 9 de novembro de 2017; 196o da Independência e 129o

da República.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Blairo Maggi

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 3º do Decreto nº 6.464, de 27 de maio de
2008, resolve

DESIGNAR

JEAN CARLO CURY MANFREDINI para exercer a função de Adido
Agrícola na Embaixada do Brasil em Pequim, China.

Brasília, 9 de novembro de 2017; 196o da Independência e 129o

da República.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Blairo Maggi

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 3º do Decreto nº 6.464, de 27 de maio de
2008, resolve

DESIGNAR

GUTEMBERG BARONE DE ARAÚJO NOJOSA para exercer a função
de Adido Agrícola na Embaixada do Brasil em Seul, Coréia do Sul.

Brasília, 9 de novembro de 2017; 196o da Independência e 129o

da República.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Blairo Maggi

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 3º do Decreto nº 6.464, de 27 de maio de
2008, resolve

DESIGNAR

DALCI DE JESUS BAGOLIN para exercer a função de Adido Agrícola
na Embaixada do Brasil em Nova Délhi, Índia.

Brasília, 9 de novembro de 2017; 196o da Independência e 129o

da República.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Blairo Maggi

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 3º do Decreto nº 6.464, de 27 de maio de
2008, resolve

DESIGNAR

COSAM DE CARVALHO COUTINHO para exercer a função de Adido
Agrícola na Embaixada do Brasil em Moscou, Rússia.

Brasília, 9 de novembro de 2017; 196o da Independência e 129o

da República.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Blairo Maggi

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 3º do Decreto nº 6.464, de 27 de maio de
2008, resolve

DESIGNAR

BIVANILDA ALMEIDA TAPIAS para exercer a função de Adido Agrí-
cola na Embaixada do Brasil na Cidade do México, México.

Brasília, 9 de novembro de 2017; 196o da Independência e 129o

da República.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Blairo Maggi
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